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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado)

reconhecidas na rubrica “Ganhos (perdas) com ativos e passivos fi nanceiros” da demonstração de resultado consolidada.
VIII. Técnicas de avaliação
 Os instrumentos fi nanceiros mensurados ao valor justo após o reconhecimento inicial devem ser classifi cados nos níveis 1, 2 ou 3, conforme o grau 

observável dos dados utilizados.
• Nível 1: são obtidas de preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos;
• Nível 2: são obtidas por meio de outras variáveis, além dos preços cotados do Nível 1, como taxas de juros ou curvas de rendimento;
• Nível 3: são as obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem variáveis para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados 

observáveis de mercado (dados não observáveis).
 Instrumentos fi nanceiros ao valor justo, determinados com base em cotações públicas de preços em mercados ativos (Nível 1), incluem títulos da 

dívida pública, títulos de dívida privada e ações. Quando as cotações de preços não podem ser observadas, a Administração, utilizando seus próprios 
modelos internos, faz a sua melhor estimativa do preço que seria fi xado pelo mercado. Na maioria dos casos, esses modelos utilizam dados baseados 
em parâmetros de mercado observáveis como uma importante referência (Nível 2). Várias técnicas são empregadas para fazer essas estimativas, 
inclusive a extrapolação de dados de mercado observáveis e técnicas de extrapolação. A melhor evidência do valor justo no reconhecimento inicial é 
o preço da transação, a menos que, o valor justo do instrumento possa ser obtido a partir de outras transações de mercado realizadas com o mesmo 
instrumento ou com instrumentos similares ou possa ser mensurado utilizando-se uma técnica de avaliação na qual as variáveis usadas incluem 
apenas dados de mercado observáveis, sobretudo taxas de juros. Em 31 de dezembro de 2025 o Banco não possui instrumentos fi nanceiros 
classifi cados como nível 3.

IX. Operações Compromissadas
 Compra ou venda de ativos fi nanceiros com contrato de revenda (recompra) não opcional a preço fi xo são reconhecidas no balanço patrimonial 

consolidado como empréstimos e adiantamentos concedidos ou como captações no mercado aberto. Estas operações são geralmente lastreadas por 
instrumentos registrados sob a rubrica “instrumento de dívida”.

X. Identifi cação e Mensuração de “Impairment”
 De acordo com a Resolução CMN nº 4.966/2021, o Banco Sofi sa classifi ca seus ativos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado em três estágios, 

com diferentes níveis de perda esperada:
 Estágio 1 - Operações em normalidade: ativos são enquadrados neste estágio quando em situação de normalidade, com atraso inferior ou igual a 30 

dias, e sem indicativo de aumento signifi cativo de risco;
• Estágio 2 - Operações com aumento signifi cativo de risco: ativos são enquadrados neste estágio quando possuírem atraso superior a 30 dias ou 

apresentarem aumento signifi cativo de risco;
• Estágio 3 - Operações em descumprimento: ativos são enquadrados neste estágio quando possuírem atraso superior a 90 dias ou estiverem em 

descumprimento qualitativo caracterizado por indicativos de que o cliente não honrará integralmente a operação de crédito.
Premissas utilizadas pelo Banco:
• O conceito de default é atraso no pagamento de parcela/operação superior a 90 dias;
• A análise de LGD - Loss Given Default (Perda dada a inadimplência) é feita por tipo de garantia;
•· A classifi cação da operação em determinada garantia é dada pela garantia principal;
• A metodologia utilizará o valor da EAD (Exposição no Descumprimento) como o valor tomado pelos clientes no momento do cálculo da perda 

esperada. As exceções destes valores são consideradas no modelo do Fator de Conversão de Crédito;
• Não foram utilizados conceitos de arrasto, as marcações foram realizadas na visão contrato, visto a diferença entre as garantias.

 Um ativo pode migrar de estágio à medida que seu risco de crédito aumentar. Se, em um período subsequente, a qualidade de um ativo fi nanceiro 
melhorar ou o aumento signifi cativo no risco de crédito anteriormente identifi cado for revertido, o ativo fi nanceiro poderá voltar para estágios 
anteriores.

q. Instrumentos fi nanceiros derivativos
 Os instrumentos fi nanceiros derivativos, compostos por operações com opções, futuros, contratos a termo e swaps, são mensurados pelo valor justo, 

com seus efeitos reconhecidos no resultado do exercício, conforme os critérios abaixo:
• Opções: Os prêmios pagos ou recebidos são registrados no ativo ou passivo, respectivamente, até o exercício efetivo da opção. No exercício, 

são contabilizados como ajuste ao custo do instrumento. Caso não exercidos, são reconhecidos como receita ou despesa.
• Futuros: Os ajustes diários são registrados em contas de ativo ou passivo e apropriados diariamente como receita ou despesa.
• Contratos a termo: São registrados pelo valor fi nal do contrato, ajustado pela diferença entre esse valor e o preço à vista do instrumento, com 

reconhecimento proporcional de receitas e despesas até a data do balanço.
• Swaps: O diferencial a receber ou a pagar é registrado em contas de ativo ou passivo, respectivamente, e apropriado como receita ou despesa 

até a data do balanço.
Na data do balanço, os instrumentos fi nanceiros derivativos são avaliados a valor justo, com os efeitos reconhecidos conforme sua classifi cação:
• Derivativos não designados como hedge: Os efeitos da valorização ou desvalorização são reconhecidos diretamente no resultado do exercício.
• Derivativos designados como hedge: Classifi cam-se como hedge de risco de mercado ou hedge de fl uxo de caixa, conforme os critérios 

estabelecidos pelo regulador - BACEN.
r. Ativos tangíveis
 Os ativos tangíveis correspondem a bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa fi nalidade, inclusive 

aqueles decorrentes de operações que transfi ram os riscos, benefícios e controle dos bens à companhia.
I. Reconhecimento e mensuração
 Os ativos tangíveis são mensurados pelo custo histórico, deduzido da depreciação acumulada e de eventuais perdas por impairment. O custo inclui 

despesas diretamente atribuíveis à aquisição ou construção do ativo. Para ativos construídos internamente, o custo inclui materiais, mão de obra 
direta, outros custos diretamente atribuíveis à operacionalização do ativo, bem como os custos de remoção e recuperação do local.

 Softwares adquiridos que estejam integrados à funcionalidade de um ativo tangível são registrados como parte do ativo imobilizado. Componentes 
signifi cativos com vidas úteis distintas são contabilizados separadamente.

II. Custos Subsequentes
 Os custos de substituição de partes de um ativo tangível são capitalizados quando é provável que os benefícios econômicos futuros serão 

incorporados ao ativo e o custo possa ser mensurado com confi abilidade. O valor contábil da parte substituída é baixado. Reparos e manutenções 
rotineiras são reconhecidos diretamente no resultado quando incorridos.

III. Depreciação
 A depreciação é reconhecida no resultado pelo método linear, com base na vida útil estimada de cada componente do ativo. O método de depreciação, 

a vida útil e os valores residuais são revisados na data de cada balanço.
s. Ativos intangíveis
 Os ativos intangíveis representam direitos sobre bens incorpóreos destinados à manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa 

fi nalidade. Os ativos com vida útil defi nida são amortizados linearmente ao longo do período estimado de benefício econômico.
i. Licença de Uso de Sistemas - Software
 Conforme o CPC 04 – Ativo Intangível, os gastos com softwares adquiridos ou desenvolvidos são classifi cados em três etapas:

1. Etapa preliminar do projeto – contabilizada como despesa;
2. Etapa de desenvolvimento/implantação – capitalizada;
3. Etapa pós-implementação – contabilizada como despesa.

 Softwares adquiridos são registrados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e de perdas por impairment. O desenvolvimento interno de 
software é reconhecido como ativo quando a entidade demonstra intenção e capacidade de concluir o projeto, mensurar seu custo e gerar benefícios 
econômicos futuros.

 Os custos capitalizados incluem todos os gastos diretamente atribuíveis ao desenvolvimento e são amortizados durante a vida útil estimada. 
Despesas subsequentes são capitalizadas apenas quando aumentam os benefícios econômicos futuros do ativo. Caso contrário, são reconhecidas 
diretamente no resultado. A amortização é reconhecida pelo método linear a partir da data em que o software estiver disponível para uso.

ii. Outros Intangíveis
 Os demais ativos intangíveis com vida útil defi nida, adquiridos pelo Banco, são registrados pelo valor de custo, deduzido das amortizações 

acumuladas e das perdas por impairment. As amortizações são reconhecidas no resultado pelo método linear, durante a vida útil estimada dos ativos, 
conforme previsto no CPC 04 – Ativo Intangível.

t. Outros ativos
 As outras obrigações compreendem os saldos de despesas provisionadas, receitas diferidas decorrentes de adiantamentos recebidos e quaisquer 

outras obrigações que não se caracterizem como passivos fi nanceiros, conforme estabelecido pelo CPC 00.
u. Outras obrigações
 Outras obrigações incluem o saldo de todas as despesas provisionadas e receita diferida de adiantamentos e o valor de quaisquer outras obrigações 

não consideradas como passivo fi nanceiro.
v. Impairment de ativos não-fi nanceiros
 De acordo com o CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, o teste de impairment de ativos não fi nanceiros é baseado na estimativa do valor 

recuperável, defi nido como o maior valor entre o valor líquido de venda e o valor em uso do ativo ou da unidade geradora de caixa.
 O valor em uso é calculado com base nos fl uxos de caixa futuros esperados da utilização contínua do ativo, descontados a valor presente. A 

Administração revisa anualmente os valores contábeis líquidos dos ativos não fi nanceiros, com o objetivo de identifi car evidências de perda de valor, 
decorrentes de mudanças econômicas, operacionais ou tecnológicas. Quando tais evidências são identifi cadas e o valor contábil excede o valor 
recuperável, é reconhecida uma provisão para perda por impairment, ajustando o valor contábil ao valor recuperável.

w. Depósitos e títulos emitidos
 Os depósitos, títulos emitidos e passivos subordinados representam fontes de fi nanciamento utilizadas pelo Banco. Esses instrumentos são 

inicialmente mensurados pelo valor justo, acrescido dos custos de transação diretamente atribuíveis à sua emissão, e subsequentemente avaliados 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa efetiva de juros, conforme previsto no CPC 48 – Instrumentos Financeiros.

 Nas operações de venda com compromisso de recompra (repo) ou empréstimo de títulos, em que o Banco vende um ativo fi nanceiro e simultaneamente 
fi rma contrato de recompra do mesmo ativo (ou ativo similar) a um preço fi xo ou em data futura, o contrato é contabilizado como depósito, mantendo 
o ativo subjacente reconhecido nas demonstrações fi nanceiras.

x. Provisões
 Uma provisão é reconhecida quando, em decorrência de um evento passado, o Banco possui uma obrigação presente, cuja estimativa pode ser 

realizada de forma confi ável, e seja provável a saída de recursos para sua liquidação, conforme estabelecido pelo CPC 25 – Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes.

 Provisões para contratos onerosos são reconhecidas quando os benefícios econômicos esperados são inferiores aos custos necessários para cumprir 
as obrigações contratuais. A mensuração da provisão é feita com base no menor valor entre o custo estimado para rescisão do contrato e o custo 
líquido estimado para sua continuidade. Antes do reconhecimento da provisão, o Banco avalia eventuais perdas por impairment nos ativos 
relacionados ao contrato.

y. Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais
 O reconhecimento, a mensuração e a divulgação de ativos e passivos contingentes, bem como de obrigações legais (fi scais e previdenciárias), são 

efetuados conforme os seguintes critérios, em conformidade com o CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes:
• Ativos contingentes: Não são reconhecidos nas demonstrações fi nanceiras, exceto quando há evidências concretas que assegurem sua 

realização, e sobre as quais não caibam mais recursos administrativos ou judiciais.
• Passivos contingentes: A probabilidade de perda é avaliada com base na análise individual de cada processo, considerando a opinião dos 

assessores jurídicos. São provisionadas as ações cuja perda é considerada provável. As provisões podem ser ajustadas futuramente, conforme 
o andamento dos processos e novas informações disponíveis.

• Obrigações legais (fi scais e previdenciárias): Referem-se a processos administrativos ou judiciais relacionados a tributos e contribuições, 
cuja legalidade ou constitucionalidade é objeto de contestação. São provisionadas quando a avaliação indica probabilidade de desembolso 
fi nanceiro, sendo atualizadas conforme a legislação vigente.

z. Garantias fi nanceiras
 Garantias fi nanceiras são contratos pelos quais uma entidade se compromete a realizar pagamentos em nome de terceiros, caso estes não cumpram 

suas obrigações. Esses contratos podem assumir diversas formas jurídicas, como garantias, créditos documentários irrevogáveis emitidos ou 
confi rmados pela entidade, entre outros. O Banco reconhece inicialmente as garantias fi nanceiras prestadas no passivo do balanço patrimonial 
consolidado pelo valor justo, geralmente correspondente ao valor presente das taxas, comissões e juros a receber ao longo do prazo contratual. As 
garantias fi nanceiras são revisadas periodicamente para avaliação do risco de crédito a que estão expostas. Caso necessário, são constituídas 
provisões, aplicando-se critérios similares aos utilizados para mensuração de perdas por não recuperação de empréstimos e adiantamentos 
mensurados ao custo amortizado. As provisões para essas operações são reconhecidas sob a rubrica Provisões para passivos contingentes, 
compromissos e outras provisões, no balanço patrimonial consolidado, conforme previsto no CPC 48 – Instrumentos Financeiros.

aa. Lucro por ação
 O Banco apresenta informações sobre o lucro por ação básico e diluído para suas ações ordinárias e preferenciais segregadas por classe. O lucro por 

ação básico é calculado dividindo-se o lucro ou prejuízo atribuível aos portadores de ações ordinárias e preferenciais do Banco pela média ponderada 
do número de ações ordinárias e preferenciais em circulação durante o exercício. O lucro por ação ordinárias e preferenciais diluído é determinado 
ajustando-se o lucro ou prejuízo atribuível aos portadores de ações ordinárias e preferenciais e a média ponderada do número de ações ordinárias e 

preferenciais em circulação para os efeitos de todas as ações ordinárias e preferenciais com potencial diluição.
bb. Demonstração consolidada dos fl uxos de caixa
 Os termos a seguir são usados na demonstração consolidada dos fl uxos de caixa com os seguintes signifi cados:
 Fluxos de caixa: fl uxos de entrada e saída de caixa e equivalentes de caixa.
 Caixa e equivalentes de caixa: são representados por disponibilidades em moeda nacional, moeda estrangeira, aplicações interfi nanceiras de 

liquidez e depósitos a prazo, cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco 
insignifi cante de mudança de valor justo, que são utilizados pelo Banco para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo.

 Atividades operacionais: as principais atividades geradoras de receita de instituições fi nanceiras e outras atividades que não são atividades de 
fi nanciamento ou de investimento.

 Atividades de investimento: a aquisição e a venda de realizável a longo prazo e ativos tangíveis.
 Atividades de fi nanciamento: atividades que resultam em mudanças no montante e na composição do patrimônio líquido e do passivo que não 

são atividades operacionais.
 O Sofi sa utiliza o método indireto segundo o qual o lucro ou prejuízo é ajustado pelos itens que não refl etem caixa ou equivalentes de caixa.

3. Estimativas contábeis
 As demonstrações fi nanceiras incluem estimativas e premissas que envolvem julgamento, que afetam os montantes de ativos e passivos, fi nanceiros ou 

não, receitas e despesas e outras transações, como: perdas esperadas associadas ao risco de crédito, estimativa do valor justo de certos instrumentos 
fi nanceiros, perda ao valor recuperável de ativos não fi nanceiros, provisões necessárias para absorver eventuais riscos decorrentes de ações cíveis, 
trabalhistas ou tributárias, as taxas de depreciação dos itens do ativo imobilizado e amortizações de intangíveis e estimativa dos créditos tributários 
ativados. Os valores de eventual liquidação destes ativos e passivos, podem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base nessas estimativas.

 As estimativas utilizadas pela administração na elaboração das demonstrações fi nanceiras foram baseadas nas práticas contábeis adotadas no Brasil, 
conforme os Pronunciamentos Técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil (BCB), 
especialmente aquelas previstas na Resolução CMN nº 4.818/2020 e na Resolução CMN nº 4.966/2021, no que se refere à mensuração e reconhecimento 
de instrumentos fi nanceiros.

 As estimativas aplicadas na data de transição para o novo modelo contábil foram consistentes com aquelas utilizadas anteriormente, conforme os critérios 
defi nidos pelas normas contábeis brasileiras. Informações obtidas após a data de transição que poderiam impactar estimativas previamente realizadas 
foram tratadas como eventos subsequentes, conforme previsto no CPC 24 – Evento Subsequente, sendo avaliadas quanto à necessidade de ajuste ou 
divulgação nas demonstrações fi nanceiras. Dessa forma, o Banco Sofi sa S.A. concluiu que não houve necessidade de alteração nas estimativas contábeis 
previamente adotadas, uma vez que não foram identifi cadas informações posteriores à data de transição que exigissem ajustes nos valores reconhecidos.

4. Caixa e Equivalentes de Caixa
  31/12/2025
Disponibilidades Banco Consolidado
Caixa e Equivalentes de Caixa 241.387 243.621
 Disponibilidades em moeda nacional 760 2.993
 Disponibilidades em moeda estrangeira 240.627 240.627
Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez ao Custo Amortizado 65.692 98.576
 Aplicações no mercado aberto - 32.874
 Aplicações em depósitos interfi nanceiros 65.692 65.703
Total 307.079 342.197

5. Títulos e Valores Mobiliários
 31/12/2025
  Banco Consolidado
  Valor Curva Valor Justo Valor Curva Valor Justo
Ativos Financeiros ao Custo Amortizado
 Títulos públicos 2.132.337 2.113.685 2.169.773 2.151.121
 Eurobonds 229.724 229.724 229.724 229.724
 Debêntures (a) 786 786 786 786
Total 2.362.847 2.344.194 2.403.298 2.381.631
Ativos Financeiros ao Valor Justo por Meio do 
 Outros Resultados Abrangentes
 Títulos públicos - 5.070.806 - 5.081.725
 Certifi cado Recebíveis do Agronegócio - 13.337 - 13.337
Total - 5.084.143 - 5.095.062
Ativos Financeiros ao Valor Justo por Meio do Resultado
 Títulos públicos - 181.670 - 181.670
 Cotas de Fundos - 563.238 - 158.566
 Ações - 523.606 - 523.606
 Instrumentos fi nanceiros derivativos - 36.847 - 36.847
Total - 1.305.361 - 900.689
(a) Compõe saldo da nota 8 para demonstração da provisão para perda esperada.

a. Derivativos
O Banco realiza operações com instrumentos fi nanceiros derivativos visando à proteção das variações de preços de mercado e diluição de riscos de 
moedas e de taxas de juros de seus ativos e passivos e fl uxos de caixa contratados por prazos, taxas e montantes compatíveis.
Derivativos são usados como ferramenta de gerenciamento de risco com o objetivo de cobertura das posições das carteiras de não-negociação 
(Banking Book) e de negociação (Trading Book). Adicionalmente, derivativos de alta liquidez transacionados em bolsa são usados, dentro de limites 
estreitos e periodicamente revistos, com o objetivo de gerenciar exposições na carteira de negociação.
Visando administrar os riscos decorrentes, foram determinados limites internos para exposição global e por carteiras. Estes limites são acompanhados 
diariamente. Considerando a eventual possibilidade de existência de limites excedidos em decorrência de situações não previstas, a Administração 
defi niu políticas internas que implicam na imediata defi nição das condições de realinhamento. Esses riscos são monitorados por área independente 
das áreas operacionais e são diariamente reportados à alta Administração.
O gerenciamento de risco de mercado utiliza-se do Value at Risk (VaR), como medida de perda potencial das carteiras do Banco. Para os cálculos, 
utiliza-se o modelo paramétrico para o horizonte de 20 dias e intervalo de confi ança de 99%, conforme divulgado na Nota Explicativa nº 30.
Os contratos de operações de swap são registrados na B3 S.A. Brasil Bolsa Balcão e envolvem taxas pré-fi xadas, DI, IGPM, Libor, e variação cambial. 
Os contratos futuros e de opções e termo são registrados na B3 S.A. Brasil Bolsa Balcão e envolvem variação cambial, DI e índice BOVESPA.
A determinação dos valores de mercado de tais instrumentos fi nanceiros derivativos é baseada nas cotações divulgadas em bolsa e, em alguns casos, 
quando da inexistência de liquidez ou mesmo de cotações, são utilizadas estimativas de valor presente e outras técnicas de precifi cação.
Foram adotadas as seguintes bases para determinação dos preços de mercado:
• Opções e Futuros: cotações em Bolsas;
• Termos: o valor futuro da operação descontado a valor presente, conforme taxas obtidas na B3 S.A. Brasil Bolsa Balcão ou bolsas de referência; e
• Swaps: o fl uxo de caixa de cada uma de suas partes foi descontado a valor presente, conforme as correspondentes curvas de juros, obtidas 

com base nas taxas de juros da B3 S.A. Brasil Bolsa Balcão.
 O Sofi sa não realizou operações com derivativos exóticos ou qualquer outro tipo de derivativo alavancado.
 Os valores nominais são registrados em contas de compensação e os correspondentes valores das contas patrimoniais são resumidos como segue:
b. TVM I Derivativos
 Os saldos dispostos na nota 5.b. de derivativos, correspondem aos saldos do Banco e Consolidado.

 31/12/2025
 Valor Nominal Ativos (Passivos)
Contratos Futuros / NDF / Swap
Compromissos de Compra 2.011.336 36.847
 Futuro - Dólar 467.704 -
 Futuro - DI 588.447 -
 Futuro - DDI 154.370 -
 Futuro - DAP 29.055 -
 Swap 734.519 36.749
NDF - Dólar/Euro 37.241 98
Compromissos de venda 3.025.108 (97.804)
 Futuro - Dólar 65.006 -
 Futuro - DI 1.545.235 -
 Futuro - DDI 654.711 -
 Futuro - DAP 87.845 -
 Futuro - WDO 312.643 -
 Swap 327.986 (97.609)
 NDF - Dólar 31.682 (195)
Hedge Accounting - Recursos Captados no Exterior
O objetivo do hedge do Banco Sofi sa foi compensar possíveis riscos decorrentes da exposição às variações no fl uxo de caixa futuro estimado, 
provenientes dos recursos captados no exterior. Para proteger os fl uxos de caixa futuros das captações no exterior contra a exposição à variação 
cambial e taxa de juros Libor/SOFR, o Banco Sofi sa negociou contratos de Swap durante o exercício de 2025. Em 15 de maio os recursos captados no 
exterior (objeto de hedge) e os derivativos (instrumentos de hedge) foram liquidados no vencimento das operações. Os demais recursos captados no 
exterior não são objeto de hedge.
Hedge Accounting - Carteira de Direitos Creditórios do FIDC CONSIGNADO
O objetivo do hedge do Banco Sofi sa é compensar possíveis riscos decorrentes da exposição à Taxa de juros CDI, protegendo o spread das operações 
de Direitos Creditórios da carteira do FIDC CONSIGNADO. Para proteção do spread das operações, o Banco Sofi sa negociou contratos futuros de DI 
durante o exercício de 2025, sendo o valor nominal das operações de Futuros de DI de R$ 342.382. Esses instrumentos geraram ajuste a valor de 
mercado devedor registrado no patrimônio líquido de R$ 10.951, líquido dos efeitos tributários.
Hedge Accounting - Operações do Programa Emergencial de Acesso Crédito (PEAC) - Pré-fi xadas
O objetivo do hedge do Banco Sofi sa é evitar a volatilidade no resultado oriunda dos derivativos executados para neutralizar o risco pré-fi xado das 
operações do Programa Emergencial de Acesso Crédito (PEAC) do Banco Sofi sa S.A. Para proteção das Operações de PEAC com taxas pré-fi xadas, o 
Banco Sofi sa negociou contratos futuros de DI durante o exercício de 2025, sendo o valor nominal das operações de Futuros de DI de R$1.401.373. 
Esses instrumentos geraram ajuste a valor de mercado devedor registrado no patrimônio líquido de R$12.161, líquido dos efeitos tributários.
Os instrumentos fi nanceiros derivativos por vencimento, em 31 de dezembro de 2025 têm a seguinte composição:
 Até 30 De 31 a 90 De 91 a 180 De 181 a 360 De 1 a 3 Acima de
Compensação Dias Dias Dias Dias anos 3 anos Total
Contratos de Futuros (442.495) (236.868) 141.610 (132.730) (506.219) (249.162) (1.425.864)
Contratos de “Swap” 27.866 2.160 36.029 7.490 163.882 169.106 406.533
Contratos de Termo - NDF (11.511) (11.401) 36.374 (2.439) (5.464) - 5.559
Total (426.140) (246.109) 214.013 (127.679) (347.801) (80.056) (1.013.772)
 Até 30 De 31 a 90 De 91 a 180 De 181 a 360 De 1 a 3 Acima de
Posição Ativa Dias Dias Dias Dias anos 3 anos Total
Contratos de “Swap” 305 79 19.345 200 8.820 8.000 36.749
Contratos de Termo - NDF - - 98 - - - 98
Total 305 79 19.443 200 8.820 8.000 36.847
 Até 30 De 31 a 90 De 91 a 180 De 181 a 360 De 1 a 3 Acima de
Posição Passiva Dias Dias Dias Dias anos 3 anos Total
Contratos de “Swap” 135 - 96.746 - 430 298 97.609
Contratos de Termo - NDF - - 195 - - - 195
Total 135 - 96.941 - 430 298 97.804

continua...

Crédito παρα τοδοσ οσ mοmεντοσ δα συα εmπρεσα.
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA RESULTADO - 31 DE DEZEMBRO DE 2025
(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 31 DE DEZEMBRO DE 2025
(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
31 DE DEZEMBRO DE 2025

 Capital Reservas de Lucros Outros resultados Lucros
 social Legal Estatutária abrangentes acumulados Total
Saldos em 30 de junho de 2025 17.500 3.204 8.977 12 838 30.531
 Resultado líquido - - - - 1.172 1.172
 Outros resultados abrangentes - - - - - -
 Destinações - - - 6 - 6
  Constituição de reserva legal - 100 - - (100) -
  Constituição de reserva estatutária - - 1.910 - (1.910) -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 17.500 3.304 10.887 18 - 31.709
Saldos em 31 de dezembro de 2024 17.500 3.205 8.975 5 - 29.685
Efeitos adoção inicial Resolução CMN 4.966_21 - - - -   -
Saldos em 1 de janeiro de 2025 17.500 3.205 8.975 5 - 29.685
 Resultado líquido - - - - 2.011 2.011
 Outros resultados abrangentes - - - 13 - 13
 Destinações
  Constituição de reserva legal - 99 - - (99) -
  Constituição de reserva estatutária - - 1.912 - (1.912) -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 17.500 3.304 10.887 18 - 31.709

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Nota 2° Semestre Exercício
Receitas da Intermediação Financeira  1.428 2.620
 Rendas de aplicações fi nanceiras  667 1.231

 Resultado de operações com títulos e valores mobiliários   761 1.389

Resultado Bruto da Intermediação Financeira   1.428 2.620
Outras Receitas (Despesas) Operacionais   41 (82)
 Outras despesas administrativas 15 (39) (126)

 Despesas tributárias 16 (597) (1.097)

 Outras receitas operacionais 17 677 1.141

Resultado Operacional   1.469 2.538
Resultado Antes dos Impostos
 Sobre o Lucro e Participações   1.469 2.538
Lucro antes do Imposto de Renda
 e Contribuição Social   1.469 2.538
Despesas de Imposto de Renda e
 de Contribuição Social 10 (297) (527)
 Imposto de renda e contribuição social correntes  (443) (735)

 Ativo fi scal diferido  146 208

Lucro Líquido   1.172 2.011
Resultado Líquido por Ação Básico e Diluído (a) - R$   0,07 0,11

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Nota 2° Semestre Exercício
Resultado Líquido Ajustado   2.631 4.609
 Resultado líquido  1.172 2.011
 Imposto de renda e contribuição social  297 527
 Provisões para riscos fi scais  526 971
 Atualização dos Depósitos Judiciais  636 1.110
Variação de Ativos e Obrigações   (8.904) (4.574)
 (Aumento) Redução em aplicações
  interfi nanceiras de liquidez  (6.663) (417)
 (Aumento) Redução em títulos e valores mobiliários  (763) (1.396)
 (Aumento) Redução em outros
  créditos e outros valores e bens  (1.472) (2.361)
 Aumento (Redução) em outras obrigações  (6) (400)
Caixa Líquido Proveniente (Aplicado)
 de Atividades Operacionais -   (6.273) 35
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa   (6.273) 35
 Caixa e equivalentes de caixa inicial  6.327 19
 Caixa e equivalentes de caixa fi nal  54 54
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 4 (6.273) 35

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS (Em milhares de Reais, exceto quando indicado).

1 | Contexto operacional: A Sofi sa S.A. Crédito, Financiamento e Investimento (“CFI” ou “Instituição”), 
CNPJ nº 08.257.293/0001-07, com sede na Alameda Santos, 1.496 - São Paulo/SP, foi constituída em 28 
de março de 2006, autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) a partir de 27 de junho de 
2006 e tem como atividade principal a prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes à es-
pécie, sendo controlada pelo Banco Sofi sa S.A.
Os benefícios dos serviços prestados entre as instituições do grupo e os custos da estrutura operacional 
e administrativa são absorvidos, segundo a praticabilidade e razoabilidade de lhes serem atribuídos em 
conjunto ou individualmente.
2 | Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações fi nanceiras fo-
ram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, além das nor-
mas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). A elaboração destas 
demonstrações fi nanceiras observa o disposto na Resolução BCB Nº 2 emitida em 12 de agosto de 2020, 
passando a apresentar o balanço patrimonial de forma resumida e a segregação entre circulante e não 
circulante em nota explicativa. Desde 2008, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu pro-
nunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional, porém, nem todos fo-
ram homologados pelo BACEN. Desta forma, a CFI, na elaboração das suas demonstrações fi nanceiras, 
adotou os seguintes pronunciamentos: CPC 00 (R2) - Pronunciamento Conceitual Básico - Resolução 
CMN nº 4.924/21; CPC 01 (R1) - Redução ao valor recuperável de ativos - Resolução CMN nº 4.924/21; 
CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis - Re-
solução CMN nº 4.524/16; CPC 03 (R2) - Demonstrações dos fl uxos de caixa - Resolução CMN nº 
4.818/20; CPC 04 (R1) - Ativo Intangível - Resolução CMN nº 4.534/16; CPC 05 (R1) - Divulgação sobre 
partes relacionadas - Resolução CMN nº 4.818/20; CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações - Reso-
lução CMN nº 3.989/11; CPC 23 - Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro - Re-
solução CMN nº 4.924/21; CPC 24 - Evento subsequente - Resolução CMN nº 4.818/20; CPC 25 - Provi-
sões, passivos e ativos contingentes - Resolução CMN nº 3.823/09; CPC 27 - Ativo Imobilizado - Resolu-
ção CMN nº 4.535/16; CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados - Resolução CMN nº 4.877/20; CPC 41 - 
Resultado por Ação - Resolução CMN nº 4.818/20; e CPC 46 - Mensuração do Valor Justo – Resolução 
CMN nº 4.924/21. Os valores comparativos relativos aos períodos anteriores não foram apresentados 
nestas demonstrações fi nanceiras, considerando a dispensa facultativa de apresentação prevista no ar-
tigo 102 da Resolução BCB nº 352/23, a qual foi adotada por opção da entidade. As demonstrações fi -
nanceiras foram aprovadas pela diretoria em 18 de março de 2026.
3 | Descrição das principais práticas contábeis - a | Apuração do resultado: Os rendimentos au-
feridos e as despesas incorridas são reconhecidos no resultado pelo regime de competência. Os rendi-
mentos e as despesas de natureza fi nanceira são apropriados “pro-rata” dia. Em conformidade com o re-
gime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na apuração do resultado do período a 
que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea, independentemente de recebimento ou 
pagamento. As operações formalizadas com encargos fi nanceiros pós-fi xados são atualizadas pelo crité-
rio “pro-rata” dia, com base na variação dos respectivos indexadores pactuados, e as operações com en-
cargos fi nanceiros pré-fi xados estão registradas pelo valor de resgate, retifi cado por conta de rendas a 
apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro. As operações indexadas a moedas 
estrangeiras são atualizadas até a data do balanço pelo critério de taxas correntes. b | Mensuração e 
apresentação dos instrumentos fi nanceiros: A Resolução CMN nº 4.966/21, que trata da convergên-
cia para a norma internacional do IFRS 9, entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025. O controlador, Banco 
Sofi sa S.A aprovou o plano de implementação em 31 de dezembro de 2022, seguindo as disposições tra-
zidas por essa Resolução, referentes aos conceitos e critérios contábeis aplicáveis aos instrumentos fi -
nanceiros. O plano que foi defi nido, foi implantado com sucesso a partir da respectiva data-base, atenden-
do as alterações determinadas e os respectivos prazos com os Reguladores. Com vigência desde 1º de ja-
neiro de 2025, a Resolução CMN n° 4.966/21, a Resolução BCB n° 352/23 e normas complementares, es-
tabelecem novos critérios aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, ativos e passivos, incluindo a designação 
e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) a serem adotados pelas institui-
ções fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dentre os 
quais destacam-se: (i) classifi cação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros; (ii) 
reconhecimento de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; (iii) atualização dos 
instrumentos fi nanceiros por meio da taxa efetiva; e (iv) interrupção do reconhecimento de juros para ins-
trumentos fi nanceiros ativos em atraso acima de 90 dias. I - Classifi cação de Instrumentos Financei-
ros: O critério de classifi cação dos ativos fi nanceiros dependerá, tanto do modelo de negócio adotado 
pela Administração para a sua gestão, como das características dos fl uxos de caixa contratuais, visando 
identifi car especifi camente se este atende ao critério de “Somente Pagamento de Principal e Juros” 
(SPPJ). Com base no supracitado, os ativos fi nanceiros serão classifi cados conforme as seguintes catego-
rias: Custo Amortizado (“CA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são administrados para obter fl u-
xos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros. Valor Justo por Meio 
de Outros Resultados Abrangentes (“VJORA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são mantidos 
tanto para obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, 
quanto para a venda. Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a intenção for de 
negociar frequentemente os ativos com o objetivo de obter resultados. Com relação aos passivos fi nan-
ceiros, a classifi cação continua essencialmente sem alterações relevantes em relação à norma atual, por-
tanto, sendo classifi cados como custo amortizado ou valor justo no resultado. II - Baixa de Ativo Finan-
ceiro: Conforme requerido pela Resolução CMN nº 4.966/21, um ativo fi nanceiro deve ser baixado nos se-
guintes�cenários:�•�Os�direitos�contratuais�ao�fl�uxo�de�caixa�do�ativo�fi�nanceiro�expirarem;�ou�•�O�ativo�fi�-
nanceiro for transferido e a transferência se qualifi car para a baixa. Não houve impacto da adoção inicial 
da Resolução CMN nº 4.966/21 nas demonstrações fi nanceiras da Instituição, em 01 de janeiro de 2025.
c. Outros ativos e passivos circulante, realizável e exigível a longo prazo: São demonstrados pe-
los valores de custo ou liquidação, respectivamente, e contemplam as variações monetárias e cambiais, 
bem como os rendimentos e encargos auferidos ou incorridos até a data do balanço, reconhecidos em 
base “pro-rata” dia. d. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido: A provisão 
para imposto de renda é constituída considerando a alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescida 
de 10% sobre o lucro anual excedente a R$ 240. A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido 
(CSLL), foi calculada considerando a alíquota de 15%. O imposto de renda e a contribuição social diferi-
dos (ativo) são calculados sobre prejuízo fi scal, base negativa e diferenças temporárias geradas até 31 de 
dezembro de 2025 considerando as alíquotas de 25% IRPJ e 15% CSLL. A Companhia avaliou os efeitos 
da Lei Complementar nº 224/2025, que alterou a alíquota da CSLL aplicável às Sociedades de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Os impactos decorrentes da majoração da alíquota foram considerados nas 
estimativas contábeis e não afetam a continuidade operacional da instituição. Os créditos tributários são 
baseados nas expectativas atuais de realização, estudos técnicos e análises da Administração em aten-

dimento a Resolução CMN nº 4.842/20. As obrigações fi scais diferidas são calculadas sobre as diferen-
ças temporárias. e. Estimativas contábeis: Na preparação das demonstrações fi nanceiras são adotadas 
premissas para o reconhecimento das estimativas para registro de certos ativos, passivos e outras opera-
ções como provisões para riscos e crédito tributário. Os resultados a serem apurados quando da concreti-
zação dos fatos que resultaram no reconhecimento destas estimativas, poderão ser diferentes dos valo-
res reconhecidos nas presentes demonstrações. f. Ativos e passivos contingentes e obrigações le-
gais: As práticas contábeis para registro, mensuração e divulgação de ativos e passivos contingentes es-
tão consubstanciadas nas disposições da Resolução CMN nº 3.823/09 e Instrução Normativa BCB n° 
319/22,�sendo�observadas�as�seguintes�regras:�•�Ativos�contingentes�são�reconhecidos�somente�quando�
há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com 
êxitos�prováveis�são�apenas�divulgados�em�nota�explicativa;�•�Passivos�contingentes�são�provisionados�
quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com su-
fi ciente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são divulgados, e aque-
les�com�estimativas�de�perdas�remotas�não�são�provisionados�e�ou�divulgados;�•�As�obrigações�legais�
são registradas como exigíveis, de acordo com a avaliação sobre as probabilidades de êxito. Está repre-
sentada por processos judiciais, cujo objeto é a sua legalidade ou constitucionalidade. g. Resultados re-
correntes e não recorrentes: Com a emissão da Resolução BCB n° 02 de 12 de agosto de 2020, o Ban-
co Central do Brasil determinou a divulgação de resultados recorrentes e não recorrentes. A Resolução, 
em seu artigo 34 §4°, defi ne resultado não recorrente como aquele que: I – não esteja relacionado ou es-
teja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da instituição; II – não esteja previsto para 
ocorrer com frequência nos exercícios futuros. h. Lucro líquido por ação: O lucro líquido por ação é cal-
culado em reais com base na quantidade de ações na data dos balanços. i. Demonstração do fl uxo de 
caixa: Para fi ns das Demonstrações dos Fluxos de Caixa, a CFI utiliza o método indireto. Conforme dis-
posto na Resolução - CMN nº 4.818/20, caixa e equivalentes de caixa correspondem aos saldos de dispo-
nibilidades.
4 | Caixa e equivalente de caixa
 31/12/2025
Disponibilidades
 Disponibilidades 54
5 | Aplicações interfi nanceiras de liquidez: São registradas pelo valor de aplicação ou aquisição, 
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço.
  31/12/2025
Aplicações Interfi nanceiras 9.468
 Curto prazo 2.703
 Longo prazo 6.765
Total 9.468
Composto por R$ 2.703 com vencimento em 06/2026 e R$ 6.765 com vencimento em 07/2028 Indexador 
utilizado é 100% CDI em 31 de dezembro de 2025
6 | Títulos e valores mobiliários: Conforme estabelecido pela Resolução nº 4.966/21 do BACEN, os tí-
tulos e valores mobiliários são avaliados e classifi cados da seguinte forma: Custo Amortizado (“CA”): 
utilizada quando os ativos fi nanceiros são administrados para obter fl uxos de caixa contratuais, constituí-
dos apenas por pagamentos de principal e juros. Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abran-
gentes (“VJORA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são mantidos tanto para obter fl uxos de caixa 
contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda. Valor Justo 
por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a intenção for de negociar frequentemente os ativos 
com o objetivo de obter resultados. São demonstrados pelos valores de custo ou liquidação, respectiva-
mente, e contemplam as variações monetárias e cambiais, bem como os rendimentos e encargos auferi-
dos ou incorridos até a data do balanço, reconhecidos em base “pro-rata” dia.
    31/12/2025
   Valor Curva Valor Mercado
Mensurados ao Valor Justo por meio do Resultado     
 Letras fi nanceiras do tesouro - LFT 10.890 10.919
Total 10.890 10.919
O saldo em títulos e valores mobiliários em 31 de dezembro de 2025 é de longo prazo com vencimento em 
09/2029
7 | Outros créditos
    31/12/2025
  Curto Prazo Longo Prazo Total
Outros Créditos      
 Créditos tributários (a) - 6.769 6.769
 Devedores por depósitos em garantias - 21.479 21.479
 Imposto de renda a compensar/ recuperar - 124 124
 Diversos 480 - 480
Total 480 28.372 28.852
a) Os créditos tributários de imposto de renda e da contribuição social foram calculados sobre adições 
temporárias provenientes da provisão para passivos contingentes, prejuízos fi scais e base negativa de 
contribuição social. Em atendimento ao requerido pelas Resoluções nº 3.355, de 31 de março de 2006 e nº 
3.059, de 20 de dezembro de 2002, do CMN, o incremento, reversão ou a manutenção dos créditos tribu-
tários são avaliados periodicamente, tendo como parâmetro a apuração de lucro tributável para fi ns de 
imposto de renda e contribuição social em montante que justifi que os valores registrados.
7. a | Créditos Tributários
  31/12/2025
  Realização Consti-
 31/12/2024 Reversão tuição Total
Prejuízos Fiscais 90 (90) - -
Base Negativa de CSLL 68 (68) - -
Diferenças Temporárias         
 Provisão para riscos
  tributários e trabalhistas 6.385 - 388 6.773
 Outras 5 (16) 18 7
 Ajuste a Mercado de Títulos
  Disponíveis para Venda (3) - (8) (11)
Total das Diferenças Temporárias 6.387 (16) 398 6.769
Total do Crédito Tributário de
 Imposto de Renda e Contribuição Social 6.545 (174) 398 6.769

7. b | Expectativa de Realização dos Créditos Tributários 31/12/2025
 Diferenças Temporárias
 Prejuízo  Base Imposto Contribuição  Valor
 Fiscal Negativa CSLL Renda Social Total Presente*
Ano
2027 - - 4.231 2.538 6.769 5.283 
Total - - 4.231 2.538 6.769 5.283 
* Para o ajuste a valor presente foi utilizada a taxa de CDI projetada para os períodos futuros.
8 | Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido: A provisão para imposto de ren-
da é constituída considerando a alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescida de 10% sobre o lucro 
anual excedente a R$ 240. A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), foi calculada 
considerando a alíquota de 15%. O imposto de renda e a contribuição social diferidos (ativo) são calcula-
dos sobre prejuízo fi scal, base negativa e diferenças temporárias geradas até 31 de dezembro de 2025 
considerando as alíquotas de 25% IRPJ e 15% CSLL. Os créditos tributários são baseados nas expectati-
vas atuais de realização, estudos técnicos e análises da Administração em atendimento as Resolução 
CMN nº 4.842/20. As obrigações fi scais diferidas são calculadas sobre as diferenças temporárias.
   31/12/2025
  Curto Prazo Longo Prazo Total
Obrigações Fiscais       
 Provisão para imposto e contribuição sobre e lucro 759 - 759
 Imposto e contribuições a recolher 12 - 12
Total 771 - 771
9 | Estimativas contábeis: Na preparação das demonstrações fi nanceiras são adotadas premissas para 
o reconhecimento das estimativas para registro de certos ativos, passivos e outras operações como pro-
visões para riscos e crédito tributário. Os resultados a serem apurados quando da concretização dos fatos 
que resultaram no reconhecimento destas estimativas, poderão ser diferentes dos valores reconhecidos 
nas presentes demonstrações. a | Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas 
contábeis para registro, mensuração e divulgação de ativos e passivos contingentes estão consubstancia-
das nas disposições da Resolução CMN nº 3.823/09 e Instrução Normativa BCB n° 319/22, sendo obser-
vadas�as�seguintes�regras:�•�Ativos�contingentes�são�reconhecidos�somente�quando�há�garantias�reais�
ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são 
apenas�divulgados�em�nota�explicativa;�•�Passivos�contingentes�são�provisionados�quando�as�perdas�fo-
rem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. 
Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são divulgados, e aqueles com estimativas 
de�perdas�remotas�não�são�provisionados�e�ou�divulgados;�•�As�obrigações�legais�são�registradas�como�
exigíveis, de acordo com a avaliação sobre as probabilidades de êxito. Está representada por processos 
judiciais, cujo objeto é a sua legalidade ou constitucionalidade.
b | Provisão para riscos tributários     31/12/2025
  Curto Prazo Longo Prazo Total
Provisão para Riscos Tributários       
 Provisão para riscos tributários - 16.933 16.933
Total - 16.933 16.933
A provisão para riscos tributários constituída refere-se à discussão judicial acerca do conceito de 
faturamento nos moldes da Lei nº 9.718/1998, aplicável às contribuições sociais PIS/COFINS, no 
montante atualizado de R$ 16.933. Por tratar-se de obrigação legal os saldos estão integralmente 
registrados. Os valores objeto desta discussão foram integralmente depositados (Nota 7). Em 31 de 
dezembro de 2025, a CFI também possui discussões tributárias com expectativas possíveis de perda no 
montante de R$ 259. Ademais, a CFI não possui discussões de naturezas cíveis com expectativas 
prováveis e/ou possíveis de perda para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025.
c | Movimentação do Passivo (Riscos tributários)   31/12/2025
  Saldo Inicial Atualização Saldo Inicial
  31/12/2024 da Provisão 31/12/2025
Passivo para Riscos
 Tributários 15.962 971 16.933
Total - - 16.933
10 | Imposto de Renda e Contribuição Social
  31/12/2025
Resultado Antes da Tributação Sobre o Lucro 2.538
Lucro Ajustado Antes da Tributação 2.538
Alíquota Vigente 40%
 Expectativa de despesa de IRPJ e CSLL de acordo com a alíquota vigente (1.015)
Adições (Exclusões) Permanentes 488
 Outros ajustes 488
Imposto de Renda e Contribuição Social do Exercício (527)
Total (527)
11 | Lucro Líquido por ação: O lucro líquido por ação é calculado em reais com base na quantidade de 
ações na data dos balanços. O número de ações permaneceu inalterado no período, totalizando 
17.500.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, consideradas para fi ns de cálculo. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - 31 DE DEZEMBRO DE 2025
(Em milhares de Reais)

BALANÇO PATRIMONIAL - 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de Reais)
PASSIVO NOTA 31/12/2025
Outras Obrigações   17.722
 Fiscais e previdenciárias 8 771
 Provisão para riscos tributários 9 16.933
 Diversas  18
Patrimônio Líquido 13 31.709
 Capital de domiciliados no país  17.500
 Reservas de lucros  14.191
 Outros resultados abrangentes  18

Total do Passivo e Patrimônio Líquido   49.431

ATIVO Nota 31/12/2025
Disponibilidades   54
 Caixa e equivalentes de caixa 4 54
Ativos Financeiros   20.387
Mensurados ao Custo Amortizado   9.468
Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez  9.468
 Aplicações em depósitos interfi nanceiros 5 9.468
Mensurados ao Valor Justo   10.919
 Por Meio do Resultado   10.919
  Títulos e valores mobiliários 6 10.919
Outros Créditos 7 28.852
 Crédito Tributário  6.769
 Imposto de renda a recuperar  124
 Depósitos judiciais  21.479
 Diversos  480
Outros Valores e Bens   138
Despesas antecipadas  138
Total do Ativo   49.431

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

 2° Semestre Exercício
Resultado Abrangente    
 Resultado líquido 1.172 2.011

 Outros resultados abrangentes 10 22

 Efeito tributário (4) (9)

Total 1.178 2.024
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Continua...

A Sofi sa CFI é uma Instituição Financeira, controlada pelo Banco Sofi sa e tem como objetivo principal a 

realização de fi nanciamento para a aquisição de bens e serviços.

A Sofi sa CFI atingiu em 31 de dezembro de 2025 um lucro líquido de R$ 2.011 mil com Resultado da 

Intermediação Financeira de R$ 2.620 mil.

Em sua posição patrimonial totalizou Ativos de R$ 49.431 mil; Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez: R$ 

9.468 mil; Títulos e Valores Mobiliários: R$ 10.919 mil; e Outros Ativos de R$ 28.990 mil; Passivos de 

R$ 17.722 mil; Provisão para Riscos Tributários: R$ 16.933 mil, Outros Passivos: R$ 789 mil e Patrimônio 

Líquido de R$ 31.709 mil.

Como parte integrante do Conglomerado Financeiro Sofi sa, as atividades sociais estão descritas no 

Relatório de Administração do Controlador Banco Sofi sa.

Apresentamos as Demonstrações Financeiras referentes ao semestre e exercício fi ndos em 31 de 

dezembro de 2025, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes.

São Paulo, 18 de março de 2026.

A Administração.

Η〈 65 ανοσ, νοσσα mισσο
 φαζερ ϖοχ προσπεραρ.

Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ. Σοφισα Σ.Α. Χρδιτο, 
Φινανχιαmεντο ε Ινϖεστιmεντο. ΧΝΠϑ 08.257.293/0001−07.

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS 9
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado)

1. Contexto operacional
 O Banco Sofi sa S.A. (“Sofi sa” ou “Banco”), CNPJ 60.889.128/0001-80, com sede na Alameda Santos, 1.496 - São Paulo/SP, em conjunto com suas 

empresas controladas e coligadas, opera na forma de Banco Múltiplo por meio de suas carteiras comercial, de investimento, de crédito, fi nanciamento e 
de câmbio. Os benefícios dos serviços prestados entre as instituições do grupo e os custos da estrutura operacional e administrativa são absorvidos, 
segundo a praticabilidade e razoabilidade de lhes serem atribuídos em conjunto ou individualmente.

2. Principais práticas contábeis
a. Pronunciamentos e interpretações aplicáveis

As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, as quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações, além das normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). A elaboração destas demonstrações 
fi nanceiras observa o disposto na Resolução BCB Nº 2/20 emitida em 12 de agosto de 2020, passando a apresentar o balanço patrimonial de forma 
resumida e a segregação entre circulante e não circulante nas notas explicativas.
Os valores comparativos relativos aos períodos anteriores não foram apresentados nestas demonstrações fi nanceiras considerando a dispensa de 
apresentação prevista no artigo 102 da Resolução BCB nº 352/2023.
Desde 2008, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional, 
porém nem todos foram homologados pelo BACEN. Desta forma, o Sofi sa, na elaboração das suas informações contábeis, individuais e consolidadas, 
adotou os seguintes pronunciamentos:
CPC 00 (R2) - Pronunciamento Conceitual Básico - Resolução CMN nº 4.924/21;
CPC 01 (R1) - Redução ao valor recuperável de ativos - Resolução CMN nº 4.924/21;
CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações fi nanceiras - Resolução CMN nº 4.524/16;
CPC 03 (R2) - Demonstrações dos fl uxos de caixa - Resolução CMN nº 4.818/20;
CPC 04 (R1) - Ativo Intangível - Resolução CMN nº 4.534/16;
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas - Resolução CMN nº 4.818/20;
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações - Resolução CMN nº 3.989/11;
CPC 23 - Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro - Resolução CMN nº 4.924/21;
CPC 24 - Evento subsequente - Resolução CMN nº 4.818/20;
CPC 25 - Provisões, passivos e ativos contingentes - Resolução CMN nº 3.823/09;
CPC 27 - Ativo Imobilizado - Resolução CMN nº 4.535/16;
CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados - Resolução CMN nº 4.877/20;
CPC 41 - Resultado por Ação - Resolução CMN nº 4.818/20;
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo – Resolução CMN nº 4.924/21; e
CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente – Resolução CMN nº 4.924/21.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras consolidadas, os saldos de transações entre as empresas consolidadas foram eliminados e as parcelas 
do lucro líquido e do patrimônio líquido referentes às participações de acionistas não controladores nas controladas foram destacadas. As práticas 
contábeis adotadas no registro das operações e na avaliação dos elementos patrimoniais pela controladora e pelas empresas incluídas na 
consolidação foram uniformemente aplicadas.
Considerando o fato de que a moeda funcional e de apresentação das demonstrações fi nanceiras do Sofi sa é o Real, e que as operações com a nossa 
agência e controlada no exterior são um complemento das atividades no país, os ativos, os passivos e os resultados são adaptados às práticas 
contábeis do Brasil e convertidos para reais de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os ganhos e perdas provenientes do processo desta 
conversão são registrados no resultado do período.
O efeito da variação cambial do saldo em moeda estrangeira que compõe os recursos de caixa e equivalentes de caixa está sendo ajustado na 
Demonstração do Fluxo de Caixa ao lucro e na variação de caixa e equivalentes de caixa.
As Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas foram aprovadas pela Administração em 18 de março de 2026.
A seguir destacamos alguns pronunciamentos de maior relevância na elaboração das demonstrações fi nanceiras.

i. Pronunciamentos, alterações e interpretações existentes
• Resolução CMN 4.966/2021 - Instrumentos Financeiros: disposições normativas que não entraram em vigor em 01.01.2025, como a designação 

e o reconhecimento contábil de operações de hedge accounting e TJE de instrumentos reestruturados, terão vigência a partir de 01.01.2027 e 
seus potenciais impactos estão em processo de avaliação pela Administração e serão fi nalizados até sua entrada em vigor.

• Resolução CMN 5.185/2024: Altera a Resolução CMN 4.818/2020 e determina a elaboração e divulgação, como parte integrante das 
Demonstrações Contábeis anuais, o relatório de informações fi nanceiras relacionadas à sustentabilidade, adotando os pronunciamentos 
técnicos do Comitê Brasileiro de Pronunciamentos de Sustentabilidade (CBPS) CBPS 01 – Requisitos Gerais para Divulgação de Informações 
Financeiras Relacionadas à Sustentabilidade e CBPS 02 – Divulgações Relacionadas ao Clima a partir do exercício de 2026. A Resolução CMN 
5.185/2024 entra em vigor a partir de 01.01.2025.

• Resolução BCB nº 352/2023 - As demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025 podem ser apresentadas 
sem valores comparativos, em conformidade com a dispensa prevista no art. 102.

b. Empresas Consolidadas
As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas do Banco Sofi sa abrangem integralmente as informações fi nanceiras de sua agência no 
exterior e das empresas controladas, no país e no exterior, compreendendo as seguintes:
Consolidado Societário
 % Participação
Controladas diretas 31/12/2025
Sofi sa S/A Crédito, Financiamento e Investimento 100,00%
Sata Sociedade Assessoria Técnica Adm. Ltda 99,98%
Sofi sa Investment Ltd 100,00%
Sofi sa Corretora de Seguros Ltda 94,99%
Sofi sa Recebíveis FIDC Não Padronizados 100,00%
Sofi sa Consignado FIDC Ltda 100,00%
Controladas indiretas (a)
Eco Beach Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00%
SPE Premium 1 Empreend. Imobiliários Ltda 100,00%
SPE Premium 2 Empreend. Imobiliários Ltda 100,00%
SPE Premium 3 Empreend. Imobiliários Ltda 55,10%
(a) Controladas investidas através da Sata Sociedade Assessoria Técnica Administrativa Ltda.
As práticas contábeis discriminadas a seguir, foram aplicadas nos períodos apresentados nas demonstrações fi nanceiras, e têm sido aplicadas de 
forma consistente pelas empresas controladas pelo Banco.
Os valores comparativos relativos aos períodos anteriores não foram apresentados nestas demonstrações fi nanceiras, considerando a dispensa 
facultativa de apresentação prevista no artigo 102 da Resolução BCB nº 352/23, a qual foi adotada por opção da entidade.

c. Novas normas emitidas pelo BACEN
 A Resolução CMN nº 4.966/21, que trata da convergência para a norma internacional do IFRS 9, entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025. A 

administração do Banco Sofi sa S.A. aprovou o plano de implementação em 31 de dezembro de 2022, seguindo as disposições trazidas por essa 
Resolução, referentes aos conceitos e critérios contábeis aplicáveis aos instrumentos fi nanceiros. O plano que foi defi nido, foi implantado com 
sucesso a partir da respectiva data-base, atendendo as alterações determinadas e os respectivos prazos com os Reguladores. Com vigência desde 1º 
de janeiro de 2025, a Resolução CMN n° 4.966/21, a Resolução BCB n° 352/23 e normas complementares, estabelecem novos critérios aplicáveis a 
instrumentos fi nanceiros, ativos e passivos, incluindo a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) a serem 
adotados pelas instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dentre os quais destacam-se: (i) 
classifi cação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros; (ii) reconhecimento de provisão para perdas esperadas associadas 
ao risco de crédito; (iii) atualização dos instrumentos fi nanceiros por meio da taxa efetiva; e (iv) interrupção do reconhecimento de juros para 
instrumentos fi nanceiros ativos em atraso acima de 90 dias.

 O impacto total da adoção inicial da Resolução CMN nº 4.966/21 foi de R$ 142.247, sendo que, após a contabilização dos efeitos tributários, o valor 
líquido registrado diretamente no PL de abertura em 1º de janeiro de 2025 foi de R$ 78.235.

 Esses valores foram reconhecidos conforme previsto na norma, sem efeitos retroativos nas demonstrações fi nanceiras anteriores, e refl etem a 
aplicação prospectiva dos novos critérios contábeis estabelecidos pela Resolução.

 A perda esperada associada ao risco de crédito foi mensurada a partir de três estágios, nos quais os instrumentos fi nanceiros são classifi cados:
• Estágio 1: instrumentos fi nanceiros que, no reconhecimento inicial, não sejam caracterizados como ativos com problema de recuperação de 

crédito e cujo risco de crédito não tenha aumentado signifi cativamente após o reconhecimento inicial;
• Estágio 2: instrumentos fi nanceiros cujo risco de crédito tenha aumentado signifi cativamente em relação ao apurado na alocação original no 

primeiro estágio;
• Estágio 3: instrumentos fi nanceiros com problema de recuperação de crédito, que possuam evidência objetiva de não recuperabilidade.

i. Classifi cação de Instrumentos Financeiros
 O critério de classifi cação dos ativos fi nanceiros dependerá, tanto do modelo de negócio adotado pela Administração para a sua gestão, como das 

características dos fl uxos de caixa contratuais, visando identifi car especifi camente se este atende ao critério de “Somente Pagamento de Principal e 
Juros” (SPPJ). Com base no supracitado, os ativos fi nanceiros serão classifi cados conforme as seguintes categorias:
• Custo Amortizado (“CA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são administrados para obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas 

por pagamentos de principal e juros.
• Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abrangentes (“VJORA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são mantidos tanto para obter 

fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda.
• Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a intenção for de negociar frequentemente os ativos com o objetivo de obter 

resultados.
 Com relação aos passivos fi nanceiros, a classifi cação continua essencialmente sem alterações relevantes em relação à norma atual, portanto, sendo 

classifi cados como custo amortizado ou valor justo no resultado. Desde 1º janeiro de 2025, os ativos e passivos fi nanceiros classifi cados e mensurados 
ao custo amortizado serão reconhecidos contabilmente com base no método da Taxa Efetiva de Juros (“TEJ”), que considera custos e receitas 
adicionais à operação no momento da sua originação ou aquisição. Isso signifi ca que o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao 
longo do prazo contratual será equalizado ao valor contábil bruto do ativo ou passivo fi nanceiro. No entanto, as operações de crédito originadas até 
31 de dezembro de 2024 continuarão a ser reconhecidas pela taxa contratual estipulada nos respectivos contratos durante sua vigência. Referente 
as operações de crédito e demais operações com características de concessão de crédito classifi cadas na categoria “CA” o Banco Sofi sa optou, para 
a apropriação de receitas e demais valores recebidos na originação ou na emissão do instrumento fi nanceiro, realizar o processo seguindo o método 
de taxa de juros padronizada. Diante das modalidades de operações de crédito corporativo, crédito pessoal, crédito para capital de giro e microcrédito 
para empreendedor operacionalizadas pelo Banco Sofi sa, as seguintes tarifas/comissões devem compor a formação da TEJ, uma vez que se referem 
a receitas diretamente atribuíveis à emissão do instrumento:

• Taxa de Abertura de Crédito (TAC): tarifa de análise de projetos, tarifa de renegociação e/ou assunção de dívidas, tarifa de aditamento de 
contrato.

ii. Modelo de perda esperada associada ao risco de crédito
 Até 31 de dezembro de 2024 o critério de classifi cação das operações de crédito e de operações com características de concessão de crédito e a 

respectiva constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa foram defi nidos pela Resolução nº 2.682/99 que determina que as provisões 
devem ser calculadas em função da classifi cação em escala de Rating, aplicando-se percentuais sobre o saldo exposto, crescente conforme pior a 
classifi cação, a qual é qualifi cada em nove níveis, sendo de AA (menor risco) até H (maior risco), apenas quando há evidências objetivas de que o 
valor recuperável dos ativos diminuiu devido a um ou mais eventos de perda ocorridos após o reconhecimento inicial desses ativos. Além disso, esses 
eventos de perda devem afetar adversamente os fl uxos de caixa futuros esperados do ativo, os quais podem ser estimados com confi abilidade, ou 
seja, as perdas incorridas são avaliadas com base em informações razoáveis e sustentáveis sobre eventos passados e condições atuais. A Resolução 
CMN nº 4.966/21 institui um novo conceito para apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito. De acordo com a 
classifi cação no segmento prudencial, as instituições fi nanceiras devem adotar a metodologia completa ou simplifi cada para avaliar perdas. O Banco 
Sofi sa (Segmento S3) deve aplicar a metodologia completa. Dentro dos critérios estabelecidos para mensuração da provisão para perdas esperadas, 
devem ser consideradas as perdas incorridas dos instrumentos fi nanceiros, conforme defi nidos pela Resolução nº 352/23, art. 76, para operações 
inadimplidas. Adicionalmente, a Resolução não dispensa a instituição da aplicação da metodologia completa de apuração da provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito de constituir provisão adicional de acordo com tipo de carteira e percentuais. A norma defi ne três Estágios 
distintos para a classifi cação das operações com ativos fi nanceiros e, essa classifi cação, determina a metodologia utilizada para o cálculo da perda 
esperada. Dependendo do Estágio em que a operação se encontra, a perda esperada pode ser projetada para os próximos 12 meses, no caso das 
operações alocadas no Estágio 1 ou para toda a vida útil do contrato (“Lifetime”), no caso das operações alocadas nos Estágios 2 e 3.
A classifi cação dos ativos fi nanceiros nos três estágios, se dá da seguinte forma:
• Estágio 1 – operações com baixo risco de crédito ou atraso inferior a 30 dias;
• Estágio 2 – operações com aumento signifi cativo em seu risco de crédito ou atraso entre 31 e 90 dias; e

• Estágio 3 – operações classifi cadas como ativo problemático ou atraso superior a 90 dias.
 O modelo de perda esperada estabelecido pela Resolução CMN nº 4.966/21 tem escopo de aplicação mais abrangente do que o modelo de perda 

atualmente utilizado, aplicando-se a todos os ativos fi nanceiros, exceto instrumentos patrimoniais de outra entidade, ativos fi nanceiros classifi cados 
na categoria “VJR” mensurado no Nível 1 da hierarquia de valor justo, conforme regulamentação vigente, exceto títulos privados, operações de 
crédito e outras operações com características de concessão de crédito e instrumentos fi nanceiros derivativos.

iii. Defi nição de Ativo Problemático e “Stop Accrual”
 A Resolução CMN nº 4.966/21 estabelece que um ativo é denominado com problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer 

atraso superior a 90 dias no pagamento do principal ou de encargos ou houver indicativo de que a respectiva obrigação não será integralmente 
honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Além disso, a referida Resolução proíbe 
explicitamente o reconhecimento, no resultado do período, de qualquer receita ainda não recebida relacionada a ativos fi nanceiros com problemas 
de recuperação de crédito, em um procedimento conhecido como “Stop Accrual”.

iv. Baixa de Ativo Financeiro
 Conforme requerido pela Resolução CMN nº 4.966/21, um ativo fi nanceiro deve ser baixado nos seguintes cenários:

• Os direitos contratuais ao fl uxo de caixa do ativo fi nanceiro expirarem; ou
• O ativo fi nanceiro for transferido e a transferência se qualifi car para a baixa.

v. Impostos Correntes e Diferidos
 Com vigência desde 1º de janeiro de 2025, a Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022, altera o tratamento tributário aplicável às perdas incorridas 

com operações com características de concessão de crédito decorrentes das atividades das instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a dedução das perdas incorridas na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, sua 
principal alteração. As regras para dedutibilidade de operações inadimplidas são:
• O atraso para considerar a operação como inadimplida e passível de dedutibilidade fi scal será de 91 dias, em relação ao pagamento do principal 

ou de encargos, independentemente da data da contratação;
• O valor da perda dedutível deverá ser apurado mensalmente, limitado ao valor total do crédito, obedecendo às regras a seguir:

- Aplicação do fator “A” sobre o valor total do crédito a partir do mês em que a operação for considerada inadimplida;
- Soma ao valor apurado no item anterior do valor resultante da aplicação do fator “B”, multiplicado pelo número de meses de atraso, a partir 

do mês em que a operação foi considerada inadimplida, sobre o valor total do crédito;
- Subtração dos montantes já deduzidos em períodos de apuração anteriores.

d. Base de avaliação
 As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas, em sua maior parte, com base no custo amortizado considerando os efeitos da taxa efetiva de juros 

quando aplicável, com exceção aos seguintes aspectos:
• Instrumentos fi nanceiros derivativos - são mensurados ao valor justo no resultado;
• Instrumentos fi nanceiros classifi cados na categoria valor justo contra o resultado - são mensurados ao valor justo;
• Títulos de investimento cuja possibilidade de venda é considerada - são mensurados ao valor justo.

e. Moeda funcional e de apresentação
 As demonstrações fi nanceiras estão sendo apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional do Banco, e da agência e de sua subsidiária no 

exterior.
f. Utilização de estimativas e julgamentos
 A elaboração das demonstrações fi nanceiras requer a utilização de julgamentos, estimativas e premissas contábeis, conforme previsto nas Normas 

Brasileiras de Contabilidade (NBCs) e nos Pronunciamentos Técnicos do CPC, especialmente o CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa 
e Retifi cação de Erro. Essas estimativas são revisadas periodicamente e reconhecidas no período em que são ajustadas, bem como nos períodos 
futuros afetados.

g. Regime de competência
 O Banco prepara as suas demonstrações fi nanceiras, com exceção das informações de fl uxos de caixa, de acordo com o critério contábil da 

competência.
h. Gestão do capital
 A gestão do capital é efetuada nos níveis regulatórios e econômicos. Gestão de capital regulatória é baseada na análise dos índices de capital do 

Banco Central do Brasil. O objetivo é alcançar uma estrutura de capital efi ciente nos termos de custos e compliance, com os requerimentos do órgão 
regulador, agências de rating e investidores. A fi m de gerir adequadamente o capital do Banco, é essencial estimar e analisar futuras necessidades, 
em antecipação das várias fases do ciclo do negócio. Projeções de capital regulatório e econômico são feitos em projeções fi nanceiras (balanço 
patrimonial, demonstração de resultado etc.) e em cenários macroeconômicos estimados pelo serviço de pesquisa econômica. Estas estimativas 
são utilizadas pelo Banco como referência para o plano de ações gerenciais necessários para atingir seus objetivos. Adicionalmente, determinados 
cenários de estresse são simulados para verifi car a disponibilidade do capital em situações adversas. Estes cenários são baseados em acentuadas 
fl utuações de variáveis econômicas, taxa de juros, índices de mercado de ações entre outros que espelham os riscos inerentes as atividades da 
instituição.

i. Base de Consolidação
 Demonstrado na Nota 2.b.
 Subsidiárias

 São classifi cadas como subsidiárias as empresas sobre as quais o Banco exerce controle, representado pelo poder de gerir as suas políticas 
fi nanceiras e operacionais para obter benefícios das suas atividades. As subsidiárias são consolidadas pelo método integral desde o momento em 
que o Banco assume o controle sobre as suas atividades até o momento em que esse controle cessa. As demonstrações fi nanceiras das subsidiárias 
estão consolidadas com as do Banco. Durante o processo de consolidação todos os saldos e transações entre o banco e suas subsidiárias são 
eliminados no processo de consolidação.

j. Moeda estrangeira
 As transações em moeda estrangeira e operações no exterior são convertidas à taxa de câmbio vigente na data da transação. Os ativos e passivos 

expressos em moeda estrangeira são convertidos para reais à taxa de câmbio vigente na data do balanço, e as diferenças cambiais resultantes são 
reconhecidas no resultado, conforme previsto nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs) e nos Pronunciamentos Técnicos do CPC, 
especialmente o CPC 02 – Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis.

 O Banco Sofi sa S.A. possui investimento no exterior, cujas posições patrimoniais e de resultado são consolidadas. As variações cambiais relacionadas 
à conversão desses investimentos são reconhecidas em outros resultados abrangentes, no patrimônio líquido, conforme diretrizes contábeis 
nacionais.

k. Juros
 Receitas e despesas de juros são reconhecidas na demonstração do resultado pelo método da taxa efetiva de juros. A taxa efetiva de juros é a taxa 

que desconta exatamente os pagamentos e os recebimentos futuros durante a vida prevista do ativo ou do passivo fi nanceiro (ou, se apropriado, em 
período inferior) até atingir-se o valor de registro do ativo ou do passivo fi nanceiro. A taxa efetiva de juros é estabelecida quando do reconhecimento 
inicial do ativo ou do passivo fi nanceiro, considerando todos os termos contratuais, não incluindo perdas futuras em operações de crédito. O cálculo 
da taxa efetiva de juros inclui todas as taxas e comissões, os custos de transação, os descontos e os prêmios que são pagos ou recebidos e que são 
parte integrante da taxa efetiva de juros. Os custos de transação incluem os custos incrementais que são diretamente atribuíveis à aquisição ou 
emissão de um ativo ou passivo fi nanceiro. As receitas e despesas de juros apresentadas na demonstração de resultados incluem juros de ativos e 
passivos fi nanceiros registrados ao custo amortizado, com base na taxa efetiva de juros.

l. Taxas e comissões
 As receitas e as despesas de taxas e comissões que são parte integrante da taxa efetiva de juros de um ativo ou passivo fi nanceiro são incluídas na 

apuração da taxa efetiva de juros. As demais receitas de taxas e comissões são reconhecidas à medida que os serviços relacionados são prestados. 
Outras despesas com taxas e comissões referem-se basicamente a eventos que são reconhecidos no resultado conforme os serviços são recebidos.

m. Mensuração de instrumentos fi nanceiros contabilizados ao custo amortizado
 Os instrumentos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado são contabilizados inicialmente pelo seu valor justo, e depois são ajustados para o valor 

presente do fl uxo de caixa futuro esperado utilizando a taxa efetiva de juros. Os juros e quaisquer perdas ou ganhos de amortização são reconhecidos 
na demonstração de resultados ao longo do período de detenção do instrumento fi nanceiro.

n. Mensuração de instrumentos fi nanceiros contabilizados ao valor justo
 Os instrumentos fi nanceiros a valor justo por meio do resultado são inicialmente reconhecidos pelo seu valor justo, e as mudanças subsequentes no 

valor justo são refl etidas diretamente no resultado do período em que ocorrem. Já os instrumentos fi nanceiros a valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes são igualmente mensurados pelo valor justo no momento inicial, contudo, as variações posteriores no valor justo são 
reconhecidas em outros resultados abrangentes, no patrimônio líquido.

o. Imposto de renda
 O imposto de renda corrente corresponde à expectativa de pagamento de impostos sobre o resultado tributável do exercício, utilizando as alíquotas 

vigentes na data do balanço, incluindo eventuais ajustes relativos a exercícios anteriores. O imposto de renda diferido é apurado sobre as diferenças 
temporárias entre os saldos contábeis dos ativos e passivos. Os créditos tributários sobre prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social 
devem ser reconhecidos somente quando houver expectativa de realização, com base na geração de lucros tributáveis estimados. O crédito tributário 
é calculado de acordo com as alíquotas fi scais que se espera aplicar às diferenças temporárias quando estas forem revertidas, com base na legislação 
vigente na data de balanço. Os ativos fi scais diferidos são reconhecidos na medida em que seja provável a geração de lucros tributáveis futuros para 
sua utilização, e devem ser revisados a cada data de balanço, sendo reduzidos quando não for mais provável que tais benefícios fi scais serão 
utilizados. A despesa de imposto de renda compreende os tributos correntes e diferidos, sendo reconhecida na demonstração de resultados, exceto 
nos casos em que se refere à itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes.

p. Instrumentos fi nanceiros ativos e passivos
I. Reconhecimento
 Inicialmente, o Banco reconhece as operações de crédito e adiantamentos, os depósitos, os títulos emitidos e os passivos subordinados na data em 

que são originados. Todos os demais ativos e passivos fi nanceiros, incluindo aqueles designados a valor justo, são inicialmente reconhecidos na data 
da negociação na qual o Banco se torna parte das disposições contratuais do instrumento.

II. Classifi cação
 Os instrumentos fi nanceiros estão classifi cados em uma das categorias abaixo, de acordo com o modelo de negócio defi nido para cada instrumento:

• Custo amortizado;
• Valor justo por meio do resultado; ou
• Valor justo por meio de outros resultados abrangentes.

III. Baixa
 Ativos fi nanceiros são baixados quando expiram os direitos contratuais sobre os seus fl uxos de caixa, ou quando os direitos de receber os fl uxos de 

caixa contratuais são transferidos em uma transação na qual todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo fi nanceiro são substancialmente 
transferidos. Qualquer interesse sobre ativos fi nanceiros transferidos criado ou retido pelo Banco, é reconhecido como um ativo ou um passivo em 
separado. O Banco efetua a baixa de passivos fi nanceiros quando suas obrigações contratuais são extintas, canceladas ou expiram. Nas transações 
em que o Banco não retém nem transfere substancialmente todos os riscos e os benefícios de propriedade de um ativo fi nanceiro, é feita a baixa do 
respectivo ativo quando o Banco deixa de exercer controle sobre este. Em transferências nas quais é retido o controle sobre o ativo, o Banco continua 
a reconhecer esse ativo na proporção do seu envolvimento, determinado pela duração de suas exposições às mudanças no valor do ativo transferido.

IV. Compensação de Ativos e Passivos Financeiros
 Ativos e passivos fi nanceiros são compensados e apresentados pelo valor líquido no balanço apenas quando o Banco possui o direito legal de 

compensação e a intenção de liquidá-los de forma líquida ou simultânea.
V. Compras normais de ativos fi nanceiros
 As compras normais de ativos fi nanceiros, como aplicações em títulos e valores mobiliários e aplicações interfi nanceiras, são reconhecidas na data 

de transação. Os ativos são revertidos quando os direitos de receber fl uxos de caixa expirarem ou quando o Banco tiver transferido substancialmente 
todos os riscos e benefícios da propriedade.

VI. Mensuração ao custo amortizado
 O Banco Sofi sa mensura seus instrumentos fi nanceiros classifi cados ao custo amortizado pelo valor de aquisição no seu reconhecimento inicial, 

menos as amortizações do principal, adicionado ou reduzido da amortização acumulada utilizando-se o método da taxa efetiva de juros de quaisquer 
diferenças entre o valor inicial reconhecido e o valor de resgate no vencimento, deduzindo-se quaisquer reduções por não-recuperação (impairment) 
ou impossibilidade de cobrança. A taxa de juros efetiva é a taxa de desconto que corresponde exatamente ao valor inicial do instrumento fi nanceiro 
em relação à totalidade de seus fl uxos de caixa estimados considerando todos os componentes de receitas e custos diretamente atribuíveis a geração 
das operações, ao longo de sua vida útil remanescente.

VII. Mensuração ao valor justo
 Valor justo é o montante pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre partes conhecidas e empenhadas na realização de uma 

transação justa, na data de balanço. Todos os instrumentos fi nanceiros mensurados a valor justo no Banco, é determinado com base nos preços 
cotados no mercado ativo para aquele instrumento. Um mercado é reconhecido como ativo se os preços cotados são prontamente e regularmente 
disponíveis e representam transações de mercado fi dedignas e regulares ocorridas de forma justa entre partes independentes. Todos os derivativos 
são reconhecidos no balanço patrimonial ao valor justo desde a data do negócio. Os efeitos positivos da mensuração ao valor justo são reconhecidos 
como ativos; quando negativos são reconhecidos como passivos. As mudanças do valor justo dos derivativos desde a data do negócio são 

continua...
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS (Em milhares de Reais, exceto quando indicado).

Cada ação possui valor de emissão de R$ 1,00, integralmente subscritas pelo Banco Sofi sa.
12 | Demonstração do fl uxo de caixa: Para fi ns das Demonstrações dos Fluxos de Caixa, a CFI utili-
za o método indireto. Conforme disposto na Resolução - CMN nº 4.818/20, caixa e equivalentes de cai-
xa correspondem aos saldos de disponibilidades e aplicações interfi nanceiras de liquidez imediata-
mente conversíveis, ou com prazo de vencimento original igual ou inferior a noventa dias.
13 | Patrimônio Líquido - Capital Social: O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezem-
bro de 2025, está representado por 17.500 ações ordinárias, sem valor nominal. Dividendos: O esta-
tuto social da CFI assegura ao acionista o direito de um dividendo mínimo de 25% do lucro líquido 
anual ajustado na forma da lei, podendo, alternativamente, ser distribuído na forma de juros sobre o 
capital próprio (JCP) ou reter em reserva de lucros. Em 31 de dezembro de 2025 houve retenção na to-
talidade dos lucros. Reservas de Lucros: A conta de reserva de lucros da CFI é composta por reserva 
legal e reserva estatutária. O saldo das reservas de lucros não poderá ultrapassar o capital social da 
Sofi sa S.A. CFI, e qualquer excedente deve ser capitalizado ou distribuído como dividendo. A CFI não 
possui outras reservas de lucros.

14 | Transações com Partes Relacionadas    31/12/2025
Ativos Nota 9.522
 Disponibilidades 4 54
 Certifi cado de depósitos interfi nanceiros 5 9.468
Receitas   1.231
 Rendas de aplicação em depósitos interfi nanceiros   1.231
Total   10.753
As operações foram efetuadas com o Banco Sofi sa S.A.
A Instituição não oferece benefícios de longo prazo ou pós-emprego, de rescisão de contrato de trabalho 
ou remuneração baseada em ações para o pessoal-chave da Administração.
15 | Despesas Administrativas
Despesas Administrativas 2° Semestre 31/12/2025
 Publicação 8 64
 Processamento de dados 21 41
 Serviços do sistema fi nanceiro 10 21
Total 39 126

16 | Despesas Tributárias
Impostos Federais 2° Semestre 31/12/2025
 COFINS 57 105
 Pis 9 17
 Impostos Municipais 530 975
Total 597 1.097
17 | Outras Receitas Operacionais
Receitas Operacionais 2° Semestre 31/12/2025
 Atualizações de Depósitos Judiciais 636 1.100
 Outras 41 41
Total 677 1.141
18 | Resultados recorrentes e não recorrentes: Conforme requerido pela Resolução BCB Nº 2 de 
2020, a Sofi sa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento divulga que não apresentou resultado que não 
está relacionado com sua atividade e não previsto para ocorrer nos exercícios futuros.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas da
Sofi sa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento
Opinião
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Sofi sa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento (“Insti-
tuição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa 
para o semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluin-
do o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras da Sofi sa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento, 
em 31 de dezembro de 2025, foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil - BACEN.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em rela-
ção à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional 
do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, aplicáveis 
à auditoria das demonstrações fi nanceiras de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase 
Informações comparativas 

Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2 às demonstrações fi nanceiras, que descreve que as re-
feridas demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, considerando a dispensa da apresentação, nas 
demonstrações fi nanceiras, referentes ao semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2025, dos va-
lores comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto na Resolução nº 4.966 do Conse-
lho Monetário Nacional - CMN e na Resolução nº 352 do BACEN. Nossa opinião não contém ressalva re-
lacionada a esse assunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do auditor
A Diretoria da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da Administração, e não ex-
pressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fa-
zê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi nancei-
ras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de for-
ma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da Diretoria pelas demonstrações fi nanceiras
A Diretoria é responsável pela elaboração das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN e pelos contro-
les internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nancei-
ras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Instituição continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua con-
tinuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não 
ser que a Diretoria pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjun-
to, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relató-
rio de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas re-
feridas demonstrações fi nanceiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:

•� Identifi�camos�e�avaliamos�os�riscos�de�distorção�relevante�nas�demonstrações�fi�nanceiras,�indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.

•� Obtemos�entendimento�dos�controles�internos�relevantes�para�auditoria�para�planejarmos�procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a efi cácia dos controles internos da Instituição.

•� Avaliamos�a�adequação�das�políticas�contábeis�utilizadas�e�a�razoabilidade�das�estimativas�contá-
beis e respectivas divulgações feitas pela Diretoria.

•� Concluímos�sobre�a�adequação�do�uso,�pela�Diretoria,�da�base�contábil�de�continuidade�operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter 
em continuidade operacional.

Comunicamo-nos com a Diretoria a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da au-
ditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos 
controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de março de 2026 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609 /O-8
Dario Ramos da Cunha
Contador
CRC nº 1 SP 214144/O-1

ALEXANDRE BURMAIAN
Diretor Presidente

CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA GONÇALVES
Diretor Responsável pela Controladoria

EDNA APARECIDA LEAL 
(CONTADORA – CRC 1SP219345/O-2)

Οσ ανοσ πασσαm, 
νοσσα σολιδεζ φιχα.

Εστε ανο, χοmπλεταmοσ 65 ανοσ νο mερχαδο.
Θυαλ ο νοσσο σεγρεδο? Νοσσα σολιδεζ.

1961

1990

1993

1995

2007 2016

2019

2020

2011

2021

2022

2023

2024

2025

1998

α 2001

2003

α 2005

Ινχιο δασ
ατιϖιδαδεσ δα 
οργανιζαο.

Χονστιτυδο ο 
Χονσεληο δε 
Αδmινιστραο.

Αβερτυρα δε 
χαπιταλ δο 
Βανχο Σοφισα 
να Βολσα δε 
ςαλορεσ δε ΣΠ
(Βοϖεσπα).

• Lançamento do 1º 
Banco Digital do Brasil: 
o Sofisa Direto;
• Comemoração de 50 
anos do banco.

Χονστιτυδο
ο Χοmιτ
δε Αυδιτορια.

Τετραχαmπεο Πρmιο Μαιορ 
Τρανσπαρνχια Ατλαντιχ Ρατινγ.

Βιχαmπεο Φιντεχη mαισ 
ινοϖαδορα δο Βρασιλ: Σοφισα 
χονθυιστα πρmιο Wηοω.

� Πρmιο ΡΑ 1000
• Selo ABRACAM 
� Ενεργια 100%
Ρενοϖ〈ϖελ
� Ιmπλεmενταο 
δε Πρ〈τιχασ συστεντ〈ϖεισ 
να Γεστο δε Ρεσδυοσ

� Μεληορ Βανχο Μιδδλε Μαρκετ: 
Πρmιο Φινανασ Μαισ

• Banco Carbono Neutro

� Μεληορεσ Εmπρεσασ παρα 
ο Βρασιλ: Ηυmανιζαδασ

� Ινστιτυδα α Dιρετορια ΕΣΓ 

� Σελο ΡΑ 1000

� Βιχαmπεο 
Μεληορ Βανχο
Μιδδλε Μαρκετ:
Πρmιο Φινανασ Μαισ

• Adesão ao Pacto 
Global da ONU

� Βανχο Χαρβονο 
Νευτρο: σελο 2022
Λαναmεντο δο 
Μανιφεστο ΕΣΓ

� Μεληορ Βανχο
Μιδδλε Μαρκετ 
Πρmιο Φινανασ Μαισ

� Χοmιτ δε Ρισχοσ 
Μυδανα παρα Σ3

� Σοφισα Βυσινεσσ

Υm δοσ mεληορεσ 
βανχοσ δο Μυνδο 
πελα Φορβεσ

• Melhor
Banco 
do Brasil
pela Forbes

3 anos consecutivos
o Melhor Banco 
Middle Market 
Prêmio Riskbank.

Οφερτα πβλιχα 
ρεχοmπρα ασ 
α⌡εσ δο Σοφισα 
να Βοϖεσπα.

� Βανχο mαισ ινοϖαδορ
δο Βρασιλ: Σοφισα χονθυιστα 
πρmιο Wηοω.
� Ιmπλεmενταο δο ροβ δε 
ινϖεστιmεντο δο Βανχο Dιγιταλ.

Banco Sofisa S.A.
τορνα−σε βανχο mλτιπλο χοm 
ασ χαρτειρασ δε βανχο χοmερχιαλ, 
φινανχιαmεντοσ ε χmβιο.

Γρανδεσ Μαρχοσ
Λινηα δο Τεmπο ε

Νοϖαmεντε, ρεχονηεχιδο πελα Φορβεσ 
χοmο υm δοσ mεληορεσ βανχοσ δο mυνδο.

...continuação
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